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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo nº 

1. INTRODUÇÃO

1.1 Este Estudo Técnico Preliminar – ETP constitui a primeira etapa da fase de planejamento 
da contratação e tem como finalidade apresentar os elementos técnicos indispensáveis para a 
estruturação do credenciamento de instituições financeiras e a seleção de beneficiários para 
operacionalização  do  Programa  “Candói  Mais  Crédito”,  instituído  pela  Lei  Municipal  nº 
1.812/2025.

1.2 O  documento  visa  identificar  a  necessidade  administrativa,  analisar  alternativas 
existentes, estudar a viabilidade técnica e jurídica e apontar a solução mais adequada para 
execução  do  programa de  subsídio  de  juros  destinado  a  microempreendedores  individuais 
(MEIs), microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs) do Município de Candói.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente contratação encontra respaldo nos seguintes dispositivos legais:

2.1 Constituição Federal, art. 170 e art. 174, que estabelecem o papel do Estado como agente 
normativo e indutor do desenvolvimento econômico;
2.2 Lei Complementar nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte);
2.3 Lei nº 14.133/2021, especialmente:

a) art. 6º, inciso XX, que conceitua o Estudo Técnico Preliminar;
b) Art. 79, que dispõe sobre o credenciamento como procedimento auxiliar;

2.4 Lei Municipal nº 1.812/2025, que institui o Programa “Candói Mais Créditos”;
2.5 Normas do Banco Central do Brasil aplicáveis às instituições financeiras;
2.6 Princípios da Administração Pública (art. 37 da CF).

Equipe de Planejamento
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Jonilson Antônio Araújo Secretário de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Michele Meneguel da Silva Agente Administrativo
Janete Pereira Pinheiro Agente Administrativo

Período de Elaboração: novembro a dezembro de 2025

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O  Município  de  Candói  identifica  a  necessidade  de  fomentar  o  desenvolvimento 
econômico local, incentivar a formalização, ampliar o acesso ao crédito produtivo orientado e 
estimular a geração de emprego e renda.

Micro  e  pequenos  empreendedores  enfrentam dificuldades  de  acesso  a  crédito  em 
condições adequadas, especialmente em razão das taxas de juros praticadas pelo mercado 
financeiro. O Programa “Candói Mais Créditos” surge como instrumento de política pública para 
mitigar  esse  problema,  por  meio  do  subsídio  parcial  de  juros,  viabilizando  investimentos 
produtivos, capital de giro e fortalecimento do comércio local.

Para a execução do programa, torna-se indispensável o credenciamento de instituições 
financeiras  aptas  a  operar  linhas  de  crédito  compatíveis  com  o  público-alvo,  garantindo 
capilaridade, segurança jurídica e eficiência operacional.

4. JUSTIFICATIVA

A presente contratação tem por finalidade viabilizar a execução do Programa “Candói 
Mais Créditos”, instituído pela Lei Municipal nº 1.812/2025, cujo objetivo central é promover o 
desenvolvimento  econômico local,  estimular  o  empreendedorismo,  fortalecer  o  comércio  do 
município e fomentar a geração de emprego e renda, por meio da concessão de subsídio parcial 
de  juros  em  operações  de  crédito  destinadas  a  Microempreendedores  Individuais  (MEIs), 
Microempresas (MEs) e Empresas de Pequeno Porte (EPPs).

O acesso ao crédito em condições adequadas constitui um dos principais entraves ao 
crescimento e à sustentabilidade dos pequenos negócios,  especialmente em municípios de 
menor porte, nos quais as taxas de juros praticadas pelo mercado financeiro tendem a ser mais 
restritivas. Nesse contexto, a atuação do Poder Público como agente indutor do desenvolvimento 
econômico, nos termos do art. 174 da Constituição Federal, mostra-se necessária e legítima, 
notadamente quando voltada ao fortalecimento da economia local e à redução de assimetrias no 
acesso a políticas públicas de fomento.
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A opção pelo  credenciamento de instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil revela-se a solução mais adequada sob os aspectos técnico, jurídico e 
econômico. O credenciamento, previsto no art. 79 da Lei nº 14.133/2021, permite a participação 
de múltiplas instituições interessadas, assegurando maior capilaridade, ampliação do acesso ao 
crédito pelos beneficiários, neutralidade concorrencial e eficiência administrativa, além de mitigar 
riscos  operacionais  para  o  Município,  uma  vez  que  os  recursos  financeiros  utilizados  nas 
operações de crédito são de titularidade das próprias instituições financeiras.

Ressalta-se que o modelo adotado prevê o subsídio de juros na forma de reembolso ao 
beneficiário, condicionado à comprovação do adimplemento das parcelas do financiamento, o 
que reforça o controle do gasto público, assegura a correta aplicação dos recursos e reduz a 
possibilidade de inadimplência. A estruturação do subsídio em dois níveis — 1,0% para todos os 
beneficiários e adicional de 0,8% para aqueles que adquirirem produtos e serviços no comércio 
local — está alinhada às diretrizes de incentivo à economia interna, promovendo a circulação de 
renda no município e potencializando os efeitos multiplicadores da política pública.

Adicionalmente, os critérios objetivos de seleção dos beneficiários — ordem de inscrição, 
índice  de  emprego  gerado  e  tempo  de  atividade  no  município  — conferem transparência, 
impessoalidade  e  eficiência  ao  programa,  direcionando  os  recursos  públicos  àqueles 
empreendimentos com maior capacidade de impacto socioeconômico local.

Do ponto de vista orçamentário, a contratação mostra-se compatível com a disponibilidade 
financeira anual prevista de R$ 300.000,00, valor este distribuído de forma equitativa entre MEIs e 
MEs/EPPs, observando-se os limites individuais de financiamento e assegurando o atendimento 
a um maior número de empreendedores.

Diante  do  exposto,  resta  plenamente  justificada  a  contratação,  por  meio  de 
credenciamento, de instituições financeiras para operacionalização do Programa “Candói Mais 
Créditos”, por se tratar de medida necessária, adequada e proporcional, alinhada ao interesse 
público, aos princípios da Administração Pública e às políticas de desenvolvimento econômico 
sustentável do Município de Candói.

5. LEVAMENTO DE MERCADO 

Foram analisadas experiências similares adotadas por outros entes públicos, destacando-
se:

a) Programa  Juro  Zero  (Estado  de  Santa  Catarina): subsídio  de  juros  para 
microempreendedores,  operacionalizado  via  instituições  financeiras  credenciadas 
(https://www.sicos.sc.gov.br/juro-zero/); 
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b) Programas Municipais de Crédito Produtivo em municípios do Paraná e Rio Grande do 
Sul, que utilizam o credenciamento de cooperativas de crédito e bancos públicos para 
concessão  de  financiamentos  com  equalização  de  juros 
(https://prefeitura.poa.br/gvp/noticias/prefeito-em-exercicio-sanciona-programa-
municipal-de-microcredito);

c) Programas de Agências de Fomento Estaduais, como a Desenvolve SP e a Fomento 
Paraná, que utilizam mecanismos de subvenção econômica indireta.

Constatou-se que o modelo de credenciamento é amplamente adotado por permitir a 
participação de múltiplas instituições financeiras, fomentar a competitividade, ampliar o acesso ao 
crédito e reduzir riscos operacionais para a Administração Pública.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

As instituições financeiras a serem credenciadas deverão, no mínimo:

a) Estar legalmente constituídas e autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil;
b) Possuir capacidade operacional para concessão de crédito ao público-alvo;
c) Aceitar as condições do subsídio de juros estabelecidas pelo Município;
d) Disponibilizar  informações  necessárias  para  acompanhamento  e  fiscalização  do 

programa;
e) Observar a legislação vigente, inclusive normas de prevenção à lavagem de dinheiro e 

compliance.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução consiste no credenciamento de instituições financeiras que concederão crédito 
diretamente aos beneficiários do programa, com recursos próprios, cabendo ao Município de 
Candói  realizar  o  reembolso do subsídio  de juros ao beneficiário,  após a  comprovação do 
adimplemento das parcelas.

O subsídio será estruturado da seguinte forma:

a) 1,0% (um por cento) de subsídio de juros para todos os beneficiários aptos;
b) 0,8%  (zero  vírgula  oito  por  cento)  adicional para  beneficiários  que  comprovarem  a 

aquisição de produtos e/ou serviços no comércio local, visando estimular a economia do 
município, bem como, aqueles que possuírem contratos administrativos com prefeituras 
da microrregião. 
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A seleção dos beneficiários observará critérios objetivos:

a) Ordem de inscrição;
b) Índice  de  emprego  gerado,  apurado  pela  fórmula:

Índice = Número de empregos formais / faturamento (quanto maior, melhor);
c) Maior tempo de atividade no Município de Candói.

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor anual disponível para o programa é de R$ 300.000,00, distribuído da seguinte forma:

 50% (R$ 150.000,00) destinados a MEIs;
 50% (R$ 150.000,00) destinados a MEs e EPPs.

Limites de financiamento por beneficiário:

 MEI: até R$ 5.000,00;
 ME: até R$ 15.000,00;
 EPP: até R$ 25.000,00.

A estimativa de atendimento será definida conforme a demanda, respeitados os limites 
individuais e o teto orçamentário, sendo o reembolso condicionado à efetiva concessão do crédito 
e demais disposições constantes no processo de seleção e na Lei Municipal nº 1.812/2025. 

Tabela 01 – Resumo dos Quantitativos

ORÇAMENTO PV  FV  JUROS (1,8%) QUANTIDADE

      150.000,00        5.000,00      9.503,64                          4.503,64 33

        75.000,00      15.000,00    28.510,92                        13.510,92 6

        75.000,00      25.000,00    47.518,20                        22.518,20 3

 TOTAL 42

  

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO

O  parcelamento  da  solução  não  se  aplica,  uma  vez  que  o  objeto  consiste  em 
credenciamento, procedimento que permite a contratação simultânea de todas as instituições 
financeiras que atenderem aos requisitos estabelecidos, não havendo competição por lotes ou 
fracionamento do objeto.
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10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não há contratações diretamente correlatas ou interdependentes. O programa poderá, 
futuramente, articular-se com ações de capacitação empresarial, educação financeira e incentivo 
ao empreendedorismo, sem prejuízo à execução do objeto ora tratado.

11. REFERÊNCIA AO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO

A presente contratação deverá constar no Plano Anual de Contratações do Município de 
Candói,  em  consonância  com  o  planejamento  estratégico  da  Secretaria  Municipal  de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo e com as diretrizes orçamentárias vigentes.

12. RESULTADOS PRETENDIDOS

A implantação do Programa “Candói Mais Créditos”, mediante o credenciamento de instituições 
financeiras para concessão de crédito com subsídio de juros, visa alcançar resultados concretos e 
mensuráveis, alinhados às diretrizes constitucionais de fomento ao desenvolvimento econômico 
local, à valorização da livre iniciativa e à promoção do emprego e da renda, nos termos dos arts. 
170 e 174 da Constituição Federal.

Espera-se, com a execução do programa,  reduzir  o custo efetivo das operações de crédito 
destinadas a Microempreendedores Individuais (MEIs), Microempresas (MEs) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPPs), ampliando o acesso a recursos financeiros em condições mais favoráveis, 
especialmente para investimentos produtivos, capital de giro e fortalecimento das atividades 
econômicas no Município de Candói.

Como resultados pretendidos, destacam-se:

a) Ampliação do acesso ao crédito produtivo orientado, com a meta de atender, no mínimo, 
40 (quarenta) empreendimentos locais por exercício financeiro, respeitada a distribuição 
orçamentária prevista, sendo ao menos 50% destinados a MEIs;

b) Redução média do custo financeiro das operações de crédito, mediante subsídio de até 
1,8% (um vírgula oito por cento) ao ano, contribuindo para a sustentabilidade econômica 
dos pequenos negócios;

c) Estímulo à economia e ao comércio local,  com a meta de que, no mínimo,  40% dos 
beneficiários utilizem a linha de crédito com comprovação de aquisição de bens e serviços 
no comércio do Município de Candói, habilitando-se ao subsídio adicional de 0,8%;
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d) Geração e manutenção de empregos formais, buscando-se alcançar incremento anual de, 
no mínimo, 5% (cinco por cento) no número de postos de trabalho formais vinculados aos 
empreendimentos  beneficiados,  conforme  dados  informados  e  apurados  durante  a 
execução do programa;

e) Fortalecimento e longevidade dos empreendimentos locais, com a meta de que ao menos 
80% dos beneficiários permaneçam em atividade no município após 12 (doze) meses da 
concessão do crédito;

f) Promoção da eficiência na aplicação dos recursos públicos, assegurando que 100% dos 
valores  destinados  ao  subsídio  sejam  concedidos  mediante  critérios  objetivos, 
transparentes e previamente definidos, com acompanhamento e controle por parte da 
Administração Pública;

g) Indução  ao  desenvolvimento  econômico  sustentável,  fomentando  a  formalização,  a 
melhoria da capacidade produtiva e a circulação de renda no município, contribuindo para 
o fortalecimento da base econômica local.

Dessa forma, os resultados pretendidos refletem não apenas a execução financeira do 
programa,  mas sobretudo  os  impactos  socioeconômicos  esperados,  permitindo  a  avaliação 
contínua da efetividade da política  pública  e  subsidiando eventuais  ajustes,  ampliações ou 
reestruturações futuras, em consonância com os princípios da eficiência, da economicidade e do 
interesse público.

13. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO

O objeto não gera impactos ambientais diretos negativos. De forma indireta, o programa 
pode  estimular  práticas  sustentáveis,  na  medida  em  que  fomenta  negócios  locais,  reduz 
deslocamentos e fortalece cadeias produtivas regionais. Não se identificam medidas mitigadoras 
específicas.
14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Diante  das  análises  realizadas,  conclui-se  que  o  credenciamento  de  instituições 
financeiras para operacionalização do Programa “Candói Mais Créditos” é tecnicamente viável, 
juridicamente adequado, economicamente compatível e alinhado ao interesse público, atendendo 
aos objetivos de desenvolvimento econômico e social do Município de Candói.

Candói, 06 de janeiro de 2026.
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JONILSON ANTONIO ARAÚJO
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Turismo
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Pág.: 1Prefeitura Municipal de Candói
Termo de Abertura de Processo Digital

Identificador: a2e98fa0-9ed1-43fb-b51e-c7d6a1ca5125

Nesta data, procedo à abertura de processo digital, nos seguintes termos:
Processo:
Requerente:

nº 22/2026
Jonilson Antônio Araújo

Data/hora abertura:08/01/2026 11:44:03

Onde Está: Setor: Estudo Técnico Preliminar - ETP (SADM)
Assunto: Estudo Técnico Preliminar

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar de planejamento da contratação e tem como finalidade apresentar os
elementos técnicos indispensáveis para a estruturação do credenciamento de instituições financeiras e a seleção
de beneficiários para operacionalização do Programa “Candói Mais Crédito”.
 
Michele Meneguel da Silva 
Agente Administrativo

Situação:
Chave Processo:

Aberto Prazo Estimado Total (SLA) : 08/01/2026 11:44:03
0000022-66-2026-3-00-0000-00
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Prefeitura Municipal de Candói
Processo Digital: 22/2026

Identificador: 0000022-66-2026-3-00-0000-00
Situação Geral do Processo: Tramitando (Assumido)

Assunto: Estudo Técnico Preliminar

Para verificar a autenticidade acesse: https://candoi.govbr.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0000022-66-
2026-3-00-0000-00 e informe o Código Verificador: 5G7F.K69L. Relatório impresso em: 21/01/2026 às 13:06:16

Solicitação de Assinatura - Situação: Finalizada
Por: Michele Meneguel da Silva em Quinta-feira, 08 de Janeiro de 2026 11:44:43

Solicitação de Assinatura com 1 documento

Jonilson Antônio Araújo   |  Finalizado -  1 assinado. Última ação em: 08/01/2026 14:17

Solicitação de Assinatura - Situação: Finalizada
Por: Michele Meneguel da Silva em Quinta-feira, 08 de Janeiro de 2026 11:45:00

Solicitação de Assinatura com 1 documento

Jonilson Antônio Araújo   |  Finalizado -  1 assinado. Última ação em: 08/01/2026 14:15

Solicitação de Assinatura Finalizada
Por: Jonilson Antônio Araújo em Quinta-feira, 08 de Janeiro de 2026 14:15:58

Assinatura de Documento
Por: Jonilson Antônio Araújo em Quinta-feira, 08 de Janeiro de 2026 14:15:58
Assinatura realizada no documento:
- Candói Mais Créditos(2)
Referente a solicitação de assinatura solicitada criada em 08/01/2026 11:45.

Solicitação de Assinatura Finalizada
Por: Jonilson Antônio Araújo em Quinta-feira, 08 de Janeiro de 2026 14:17:00

Assinatura de Documento
Por: Jonilson Antônio Araújo em Quinta-feira, 08 de Janeiro de 2026 14:17:00
Assinatura realizada no documento:
- Termo de Abertura de Processo Digital (Normal)
Referente a solicitação de assinatura solicitada criada em 08/01/2026 11:44.

Recebimento Setor: Estudo Técnico Preliminar - ETP (SADM)
Por: Lucimara Pinheiro da Silva em Terça-feira, 20 de Janeiro de 2026 10:24:23

 Despacho 1
Por: Lucimara Pinheiro da Silva em Terça-feira, 20 de Janeiro de 2026 10:26:35

Parecer: 

Sr. Prefeito
 
Considerando que a demanda nao esta inclusa no PCA de 2026, solicito a autorização para inclusão no mesmo.
 
 
Lucimara Pinheiro da Silva 
Assessora Técnica
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Prefeitura Municipal de Candói
Processo Digital: 22/2026

Identificador: 0000022-66-2026-3-00-0000-00
Situação Geral do Processo: Tramitando (Assumido)

Assunto: Estudo Técnico Preliminar

Para verificar a autenticidade acesse: https://candoi.govbr.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0000022-66-
2026-3-00-0000-00 e informe o Código Verificador: 5G7F.K69L. Relatório impresso em: 21/01/2026 às 13:06:16

Recebimento Setor: Gabinete do Prefeito (PMC)
Por: Aldoino Goldoni Filho em Terça-feira, 20 de Janeiro de 2026 11:03:51

 Despacho 2
Por: Aldoino Goldoni Filho em Terça-feira, 20 de Janeiro de 2026 11:04:03

Parecer: 

Considerando a relevância da demanda, autorizo a inclusão no PCA de 2026
 
Aldoino Goldoni Filho
Prefeito Municipal

Recebimento Setor: Estudo Técnico Preliminar - ETP (SADM)
Por: Lucimara Pinheiro da Silva em Quarta-feira, 21 de Janeiro de 2026 13:01:28

 Complemento
Por: Lucimara Pinheiro da Silva em Quarta-feira, 21 de Janeiro de 2026 13:01:58

Demanda inclusa na alteração 01 do PCA 2026
 
 
Lucimara Pinheiro da Silva 
Assessora Técnica

Processo Digital 22/2026 12/12

https://candoi.govbr.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0000022-66-2026-3-00-0000-00
https://candoi.govbr.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0000022-66-2026-3-00-0000-00

		2026-01-08T17:15:57+0000
	Jonilson Antônio Araújo:027.319.349-05 1


		2026-01-08T17:15:57+0000
	Jonilson Antônio Araújo:027.319.349-05 2


		2026-01-08T17:16:59+0000
	Jonilson Antônio Araújo:027.319.349-05 1


		2026-01-08T17:16:59+0000
	Jonilson Antônio Araújo:027.319.349-05 2




